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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU PUBLICA: 
 
 
▪ EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITORAÇÃO, RASTREAMENTO E GESTÃO DE VEÍCULOS ATRAVÉS DE SOFTWARE.  

http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br/


  

 
Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

  

www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br  
Avenida O Navio Negreiros, nº 55 - Centro | Tel: (75) 3681-1129| Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana 

2 

TERÇA-FEIRA 

03 DE SETEMBRO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 136 

44 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 117-2024 

 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – BA. 
 
CONTRATADA: LOCALIZE CONNECT SISTEMAS E SERVICOS EM RASTREAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
nº 36.486.668/0001-38, estabelecida Rua Itatuba, 201, Edif. Cosmopolitan Mix, Salas 1109 e 1110, Brotas, Salvador-
BA, representada pelo administrador, o Senhor Carlos Henrique Bacelar, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº 510491804 SSP/BA e CPF nº 677.617.985-91. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de monitoração, rastreamento e 
gestão de veículos através de software, para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Cabaceiras do Paraguaçu /BA. 
 
PRAZO: Até 31/12/2024.  
 
VALOR: R$ 23.509,50 (vinte e três mil, quinhentos e nove reais e cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

Unidades Atividades Elem. de Despesas Fontes 

14.00.0 4011 33.90.39 15000 

11.00.0 4009 33.90.39 15002 

13.00.0 4010 33.90.39 15001 

04.00.0 4003 33.90.39 15000 

 
REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
Cabaceiras do Paraguaçu – Bahia, 27 de Agosto de 2024. 

 
 

Pedro André Braz Silva Santana  
Prefeito Municipal 
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